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Programação cultural e esportiva da 
temporada de verão está imperdível

Prefeitura entrega 
iluminação da Ponte 
Trevo da Entrada 
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Bertioga reduz
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mortalidade 
infantil

Município recebe shows gratuitos, apresentações teatrais, torneios 
de diversas modalidades esportivas Pág - 3
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Plantão de drogarias

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

Calendário administrativo 2019
www.bertioga.sp.gov.br/calendarioadministrativo

3319 - 8035

3319 - 8055

PROCON BERTIOGA
Tel. 3319-9705
Tel. 3319-9708
Tel. 3316-2551

3,6076
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Os fãs de Michael Jackson não podem perder o show “Tributo ao Rei do Pop”, com Rodrigo 
Teaser, no próximo dia 4, a partir das 21 horas, na Tenda de Eventos.  Considerado um dos maiores 
espetáculos do mundo em homenagem ao astro norte-americano, a apresentação faz parte da 

programação “Em Bertioga, o Verão é + Cultura”. A banda local Mademoiselle abre a noite
com o melhor do rock. Entrada gratuita.

No repertório do tributo, clássicos que marcaram gerações, como “Billie Jean”, “Thriller”, “Beat it”, 
“Smooth Criminal” e “Black or White”. O espetáculo traz coreografias, efeitos especiais, arranjos

e figurinos que recriam as principais performances do eterno “Rei do Pop”.
O show é o único na América Latina com o aval do coreógrafo e bailarino LaVelle Smith, 

profissional que acompanhou Michael Jackson por mais de duas décadas. A produção já passou 
por países da Europa e da América do Sul, como Argentina, Chile, México, Paraguai e Uruguai.

SOBRE RODRIGO TEASER
Compositor, cantor e dançarino, Rodrigo Teaser imita Michael Jackson desde os nove anos de 

idade e é considerado um dos melhores intérpretes do artista no mundo. Cover reconhecido pela 
Sony Music, Teaser representou a América Latina, em 2003, no show “30th Years of Magic”, em 

homenagem a Michael Jackson, em Nova Iorque, onde o próprio esteve presente. 

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO DOS SHOWS TRIBUTO:
11/01 - 21h – Tributo à Cássia Eller e Renato Russo, com Tacy de Campos e Dario Aaron e Banda 

Monte Castelo, na Tenda de Eventos. Show de abertura com o cantor Jorginho Santos.
18/01 - 21h – Tributo a Raul Seixas, com Roberto Seixas, na Tenda de Eventos. Show de abertura 

com a Banda Luau Rock.
25/01 – 21h - Tributo a Elvis Presley, com Helder Moreira, na Tenda de Eventos. Show de abertura 

com a Banda Original 80 e Danilo de Abreu.

Rodrigo Teaser apresenta Tributo a
Michael Jackson em Bertioga no dia 4 

VERÃO + CULTURA

FOTO: DIVULGAÇÃO
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A noite do próximo domingo (5) será de muito metal. A banda Claustrofobia 
se apresenta, a partir das 20 horas, na Tenda de Eventos. O show gratuito 
terá a participação especial de João Gordo, vocalista do Ratos de Porão. 

A abertura fica por conta da banda local Largados, com rock, surf music e 
hardcore. O evento faz parte da programação “Em Bertioga,

o Verão é + Cultura” e tem apoio do Sesc.

Com 25 anos de carreira, o grupo de thrash metal tem milhares de
fãs no país e no mundo, sendo comparado a grandes nomes do

segmento, como Anthrax e Iron Maiden.

Destaque do palco Sunset na última edição do Rock in Rio, ao lado do 
Torture Squad e Chuck Billy, o Claustrofobia também foi responsável pela 

abertura da apresentação da banda norte-americana Slayer no Brasil,
em outubro.

Banda Claustrofobia
e João Gordo se apresentam
no domingo (5) em Bertioga

MÚSICA

FOTO: JOÃO GORDO
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Em 2019 a taxa de mortalidade infantil em Bertioga foi reduzida, passando 
de 22,7% para 13,2%. Conforme dados divulgados pela Diretoria Regional de 
Saúde, entre as nove cidades da Baixada Santista, Bertioga está entre as três 
melhores, com o menor índice. Buscando ainda mais qualidade e agilidade 

no atendimento de gestantes em alto risco, o Hospital Municipal de Bertioga 
sediou um encontro de capacitação.

O objetivo da reunião foi realizar a interação entre os profissionais e orientar 
sobre encaminhamento, a fim de reduzir ainda mais a taxa de mortalidade 

materna, infantil e fetal. Participaram da capacitação a equipe de 
enfermagem e demais profissionais da atenção básica do Município.

O encontro foi mediado pela Secretaria de Saúde de Bertioga e contou com 
a presença de técnicas do Hospital Guilherme Álvaro, de Santos,

referencia neste tipo de acolhimento.

Bertioga reduz índice de
mortalidade infantil

SAÚDE

FOTO: RENATA DE BRITO
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Prefeitura realiza mutirão de mamografia entre os dias 07 e 18 de janeiro, 
das 9 às 17 horas, no Paço Municipal. Serão distribuídas 50 senhas por dia 

para atender as munícipes. Mulheres com idade abaixo de 50 anos precisam 
apresentar pedido médico, cartão SUS e RG. Para quem tiver mais de 50 

anos serão necessários apenas o cartão SUS e RG.

No último mutirão de mamografia, realizado em outubro de 2019, foram 
feitos aproximadamente 850 exames em diversos bairros. Bertioga não tem 

fila de espera pela realização de mamografia. 

De acordo com a secretária de Saúde, esta é uma oportunidade dos 
pacientes serem atendidos mais rapidamente. “Estamos investindo em 

atendimentos nos bairros, para aproximar ainda mais os serviços públicos da 
população. Além da mamografia, já realizamos mutirão de oftalmologia e 

dermatologia, e devemos investir em outras especialidades”, afirma.

O mutirão é realizado em parceria com as secretarias de
Saúde do Município e do Estado.

Mutirão de Mamografia
atende munícipes entre os

dias 07 e 18 de janeiro

SERVIÇO

FOTO: RENATA DE BRITO



7BERTIOGA, 4 DE JANEIRO DE 2020 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 924

A Prefeitura de Bertioga deu mais um passo importante no desenvolvimento urbano do Município.
Foram assinados dois convênios com a Caixa Econômica Federal para regularização fundiária.  No total,

serão investidos e R$ 1.314.327.71 em duas áreas do Município: Complexo Vicente de Carvalho,
no bairro Jardim Vicente de Carvalho e Loteamento Chácaras Recanto Alegre, no Bairro Chácaras.  

Os recursos são provenientes de emenda parlamentar e contrapartida do Município.
Segundo o secretário de Obras e Habitação, a regularização fundiária desses

locais é imprescindível para o desenvolvimento dos bairros. “A regularização garantirá a integração urbana, 
melhorando as condições de habitação, acessos e a segurança na posse aos moradores”, disse. 

Bairro Chácaras 
Para o Loteamento Chácaras Recanto Alegre foram destinados R$ 286.500,00, através de emenda

parlamentar e R$ 53.337,91 contrapartida do Município. São 450 lotes, aproximadamente 186.448,45 m², onde 
moram cerca de mil famílias.  O núcleo Chácaras Recanto Alegre, consiste em um parcelamento irregular

em área particular, consolidado e totalmente ocupado por população na sua maioria de baixa renda, situado
na zona urbana do de Bertioga.

 O assentamento possui um alto índice de adensamento, com padrão construtivo em alvenaria, tipologia 
horizontal não ultrapassando dois pavimentos e categoria predominante de uso residencial. Essa é mais
uma importante ação definida como prioridade pela Prefeitura para garantir o direito dessas famílias e

levar o desenvolvimento para o Bairro Chácaras.
Jardim Vicente de Carvalho 

Já para o Complexo Vicente de Carvalho foram destinados R$ 955 mil através de emenda parlamentar e
R$ 19.489,80 mil de contrapartida do Município.  A regularização compreende três núcleos: Vicente de Carvalho II 
(trecho urbanizado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo) Vicente 

de Carvalho II (trecho próximo à Rua Airton Senna) e o Núcleo Jardim Paulista (trecho da Rua General Ozório), 
beneficiando 1.200 famílias. 

Regulariza Bertioga
Realizado pela Diretoria de Habitação, o “Regulariza Bertioga” visa atingir áreas de interesse específico ou social, 

com moradias e parcelamento de solos irregulares, que possam ser avaliados e destinados à regularização 
fundiária ou a desocupação, quando não há condições de habitabilidade.

Jd. Vicente de Carvalho e Chácaras 
recebem mais de R$ 1,3 mi para

regularização fundiária 

HABITAÇÃO

FOTO: RAPHAEL CAMPOS
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Iluminação do Trevo da Cidade foi inaugurada na segunda-feira (30). A cerimônia de 
inauguração aconteceu na entrada da Av. 19 de Maio, no Centro. São aproximadamente 3 

km de pista iluminada, mais de 90 postes instalados e mais de 240 luminárias de LED.
Essa melhoria foi muito aguardada, pois o local é caminho para milhares de munícipes, que 

atravessam os bairros Caiubura, Sítio São João, Albatroz e Jd. Vicente de Carvalho,
um dos mais populosos da Cidade.

O trecho iluminado fica na Rodovia Rio Santos, estrada com grande movimento de carros, 
o que somado a falta de iluminação, causava acidentes. Para garantir a segurança dos 

usuários, a Prefeitura entrega a benfeitoria em apenas seis meses e beneficia a população 
que transita pelo local, que fica próximo a importantes serviços públicos, como Unidade 

Básica de Saúde, Escolas e Creche.

De acordo com o Prefeito de Bertioga, essa iluminação, além de trazer mais segurança, 
principalmente aos pedestres e ciclistas, também vai alavancar o turismo da Cidade.

“Em breve, o local contará com paisagismo, letreiro com o nome do Município e o
sonhado portal de entrada da Cidade”, contou.

O prefeito concluiu dizendo que está muito contente com os resultados dos trabalhos
deste ano. “Tiramos Bertioga da crise. O município sentiu a crise na pele, e hoje finalizamos 

2019 com saldo positivo. Não é à toa que neste momento Bertioga está com obras em 
diversos bairros”, completou.

O secretário de Serviços Urbanos afirma ter ficado emocionado ao ver a obra de iluminação 
do trevo de entrada da Cidade. “É uma obra que realmente vai fazer a diferença na vida do 

bertioguense”, disse.

Entrada da Cidade
ganha iluminação

SERVIÇOS URBANOS

FOTO: RAPHAEL CAMPOS
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A Prefeitura de Bertioga, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda, certificou 200 alunos, que realizaram os cursos de 

Atendimento ao Cliente, Auxiliar de Cozinha, Bijuteria e Encarregado de Portaria. 

A capacitação foi realizada, pelo Serviço Social da indústria (SESI) e pela 
empresa Maria Brasileira, em diferentes espaços ofertados pelo Município, Vila 

do Bem Boracéia, Vila do Bem Chácaras,  Centro de Convivência do Idoso e 
Centro de Referência em Assistência Social (Cras) Vicente de Carvalho.

Tania Cristina Alves, moradora do Rio da Praia, fez o curso de auxiliar de cozinha 
e falou da importância. “Todos se dedicaram bastante. Foi um curso muito legal. 
Estou muito feliz por ter participado. A capacitação abrirá novas oportunidades 

para todos nós”, disse. 

Já a aposentada Maribel Ramos, do Indaiá, participou do curso de bijuteria.
“Fiz outros cursos ofertados pela Prefeitura. Como trabalho com artesanato

essa nova capacitação vem para somar. Uma nova experiência que vai
me ajudar muito”, completou. 

 
Marina Mauricio de Carvalho Diniz fez o curso de Encarregado de Portaria, 
acompanhada pelo marido, Ananias Diniz. “Meu sonho é fazer o curso de 

segurança. Esse curso só abrirá portas. Um passo a mais em busca dos meus 
sonhos”, salientou.  

 A solenidade contou com a presença da secretária de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda; do coordenador do SESI, Emerson Pereira dos Santos e da 

empresária Brenda Vasques, representante da Maria Brasileira. 

Prefeitura entrega 200 certificados 
de cursos de qualificação

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FOTO: DIVULGAÇÃO
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O primeiro fim de semana de 2020 está com tudo! A programação do projeto
“Em Bertioga, o Verão é + Cultura”, da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, está

recheada de atrações gratuitas. Tem shows, teatro, yoga, alongamento, dança,
oficinas e diversas atividades culturais para todas as idades. 

Confira a agenda e programe-se:
SÁBADO - 04/01

 9h –    Yoga, no Parque dos Tupiniquins, Centro.
10 às 21h - Verão Literário, no Quiosque 1, na Praia da Enseada

10h – Alongamento, na Tenda de Eventos, Centro.
11h – Dança, na Tenda de Eventos, Centro

14h –  Teatro de Rua, no Quiosque 2, Praia da Enseada.
15h – Tempo de Histórias, no Parque dos Tupiniquins, Centro.

16h – Oficina de Danças Brasileiras, com Grupo Alma de Maré, no Quiosque 2, Praia da Enseada
 17h– Oficina de Palhoterapia, Quiosque 3, Praia da Enseada

19h – Cabaret de Variedades, no Quiosque 2, Praia da Enseada
20h – Dj Bisqui, na Tenda de Eventos, Praia da Enseada

21h –  Tributo a Michael Jackson, com Rodrigo Teaser, na Tenda de Eventos. Show de abertura 
com a Banda Mademoiselle.

DOMINGO - 05/01
 9h – Yoga, Parque dos Tupiniquins

9 às 12h – Tenda de Lazer, na Tenda de Eventos
10 às 21h - Verão Literário, no Quiosque 1, na Praia da Enseada

15h – Oficina de Danças Brasileiras, Quiosque 2
20h – Banda Claustrofobia, na Tenda de Eventos. Parceria entre a Prefeitura e o Sesc

‘Verão é + Cultura’ agita Praia
da Enseada no fim de semana

PROGRAMAÇÃO

FOTO: DIEGO BACHIÉGA



11BERTIOGA, 4 DE JANEIRO DE 2020 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 924

A “Copa Verão é + Esporte” de Beach Soccer inicia nesta terça-feira (07), a partir 
das 18 horas, em frente ao Quiosque 04, na Praia da Enseada. A disputa promete 
muita animação na “Arena Verão é + Esporte”, com a participação de 900 atletas. 

São 75 equipes nas seguintes categorias: Sub10 (2010 e 2011); Sub13 (2007, 2008 
e 2009); Sub15 (2005 e 2006); Sub18 (2002, 2003 e 2004); Feminino (18 anos 

completos) e Principal (18 anos completos). 

EQUIPES PARTICIPANTES 
AB2 FC, Ajax Caiçara, Albatroz FC, Amigos da Bola, Atlas da BTG, Atlético Caiçara, 

Atlético Cearense, Barcelombra FC, Bertioga Centenário, Bertioga FC, Boa 
Esperança EC, Boca da Égua FC,  Colinha FC,  EC Nova Estrela, EC Nova Estrela B, 
EC Rio da Praia, Escola da Bola, Estrela do Amanhã, Euroball, Euroball / Tubarão, 

Futebol e Amizade, Galeões FS, Gigantes EC, Guaratuba, Jardim Rafael, Lauri Futsal 
A, Lauri Futsal B, Lauri Futsal C, Meninas da Villa FC, Nada Consta FC, Ohana FC, Os 
Cobras, Os Manos, Projeto Estrela do Amanhã VCII, Real Guaratuba FC, Revelação 

FC, Riviera FC, São Rafa, SAOC FC, Sergipe FC, União Bertioguense, União 
Bertioguense FC,Vai que Cola, VC II, Vida Saudável A, Vida Saudável B e Vila Zilma. 

Copa “Verão é + Esporte”
começa nesta terça-feira (07)

BEACH SOCCER

FOTO: RAPHAEL CAMPOS
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A diversão da garotada está garantida com a “Tenda de Lazer”. A atração 
acontece todo domingo de janeiro, na Tenda de Eventos, ao lado do Forte São 

João, e resgata brincadeiras que marcaram a infância de muitas gerações. 
A ideia é que as crianças deixem os jogos eletrônicos, celulares e tablets de 
lado nestas férias e brinquem para valer. As atividades incluem brincadeiras 
tradicionais, como pega-pega, chuta lata, pique-bandeira, queimada, entre 

outras.
Além de divertir os pequenos, as brincadeiras de antigamente também 
estimulam a socialização e o desenvolvimento de diversas capacidades,

como coordenação motora, criatividade e comunicação. 

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO:
05/01 – DOMINGO - 9 às 12h – Tenda de Lazer, na Tenda de Eventos;
12/01 – DOMINGO - 15 às 18h – Tenda de Lazer, na Tenda de Eventos;
19/01 – DOMINGO - 9 às 12h – Tenda de Lazer, na Tenda de Eventos;

26/01 – DOMINGO – 15 às 18h – Tenda de Lazer, na Tenda de Eventos.

“Tenda de Lazer” resgata brincadeiras 
tradicionais aos domingos

FÉRIAS

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Os amantes de esportes podem aproveitar a programação que acontecerá durante todo o mês
de janeiro na Arena Verão é + Esporte. O espaço montado na areia, em frente ao Quiosque 04,

próximo a Pista de Skate, conta com grande estrutura para atender atletas e público,
com arquibancada coberta.

Haverá atrações especiais como futebol dos artistas, Campeonato Freestyle Motocross com
os melhores pilotos do Brasil em saltos e manobras radicais, desafio das estrelas do futevôlei

e futebol máster com atletas do Corinthians e Palmeiras.
ATIVIDADES

Além das competições esportivas, turistas e munícipes podem cuidar da saúde com muita diversão e 
alegria, com atividades no palco da praia como aulas de zumba: alongamentos. Para as crianças, um 
completo espaço com atividades lúdicas de pintura e brinquedos infláveis, tudo acompanhado por 

monitores treinados, garantindo a segurança dos pequenos.
TORNEIOS

A Diretoria de Esportes promove diversos eventos esportivos e as inscrições estão abertas a população: 
Torneio de Vôlei em duplas e em quarteto, Torneio de Beach Tennis e Torneio de Futevôlei.

 INSCRIÇÕES
Os interessados devem realizar inscrições de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas, no Ginásio Municipal 

de Esporte Alberto Alves, localizado na Rua Henrique Montez, S/N – Centro.
Confira a programação:

 07/01 a 10/02 – Copa Verão é + Esportes de Beach Soccer – a partir das 18h
11/01 – Torneio de Vôlei em Duplas – 9h

12/01 – Futebol dos Artistas – 11h
18/01 – Torneio de Beach Tennis – 9h

19/01 – Campeonato Freestyle de Motocross – a partir das 10h
25/01 – Torneio de Futevôlei – 9h

26/01 – Desafio das Estrelas do Futevôlei – 11h
01/02 – Torneio de Vôlei 4×4 – 9h

01/02 – Finais da Copa de Beach Soccer Verão é + Esporte – a partir das 17h
02/02 – Desafio de Futebol Máster entre Corinthians e Palmeiras – 11h

Em Bertioga, o “Verão é + Esporte” 
agita a Praia da Enseada

ATIVIDADES ESPORTIVAS

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Com o objetivo de conscientizar turistas e munícipes, visando à redução da 
quantidade de lixo nas praias, a Prefeitura de Bertioga em parceria com o 

Governo do Estado de São Paulo, realiza o Programa Verão no Clima. A ação 
conta com abordagens de monitores ambientais, nas praias da Enseada no 

Centro e no Indaiá, entre os dias 10 a 26 de fevereiro. 

No total, 12 profissionais estarão nas praias do Indaiá e Centro. Os trabalhos 
serão desenvolvidos de sexta-feira a domingo, das 9 às 17 horas, auxiliando 

os turistas e banhistas a preservarem as praias e a realizarem o descarte 
adequado de resíduos sólidos.

Os monitores ambientais irão abordar temas como a redução da produção 
de lixo, limpeza de praias, mudanças climáticas, logística reversa, lixo no mar, 

uso consciente da água, cuidado com trilhas, reciclagem e dengue.

Atividades do Verão no Clima 
começam dia 10, nas praias

do Indaiá e Enseada, no Centro

MEIO AMBIENTE

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Em virtude do transtorno ocasionado pela falta d’água em diversos bairros 
da cidade, bem como a falha no atendimento adequado aos munícipes e 

turistas, a Prefeitura de Bertioga notificou e aplicou multa à Sabesp no valor 
de R$72.152,00. 

Por incorrer em infração considerada de risco à saúde, a Diretoria de 
Vigilância à Saúde do município também registrou um auto de infração 

contra a Sabesp, nesta sexta-feira (03) e estabeleceu um prazo de 48 horas 
para a regularização do serviço, sob pena de multa diária.

O Município também notificou a ARSESP (Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo), responsável pela regulação 
e fiscalização do sistema de saneamento básico, conforme prevê o contrato 

assinado em julho de 2019 com a Sabesp.

A Prefeitura também cobrou da ARSESP, a implantação de uma unidade 
fixa da empresa na Baixada Santista, visando o bom desenvolvimento das 

ações e agilidade no acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados 
pela Sabesp, tendo em vista que a concessionária é responsável pelo 

abastecimento de água nos municípios da Região. 

INVESTIMENTOS
Depois de quase trinta anos de emancipação político-administrativa, a 

Prefeitura de Bertioga assinou em julho de 2019, contrato com a Sabesp
para concessão dos serviços de saneamento básico por 30 anos.

O Contrato prevê investimentos de mais de R$417 milhões em melhorias
no abastecimento de água e coleta de esgoto.

Prefeitura de Bertioga multa
Sabesp em mais de R$ 72 mil

ÁGUA
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BERTPREV

DEZEMBROCONSELHO TUTELAR

BERTPREV – BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS
# 001 Janeiro/2020 # [ na íntegra  ]

Auxílio-Doença

Registro Nome (*) Início Término Obs.

025 - 
Bertprev

Maria Carolina Chamarelli 
Signorini

10/01/2019 29/01/2020

088
José Clemente dos 
Santos 

25/07/2019

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 
da portaria de 

aposentadoria por 
invalidez, conforme 
ofício nº 392/19 – 

Bertprev.

092 Erinaldo Doria dos Santos 09/09/2019 31/01/2020

154 Marcelo Pinto de Campos 29/03/2019 01/02/2020

156
Cláudio Martins dos 
Santos

28/09/2019 09/01/2020

161 Ronivaldo Matos Siqueira 17/11/2019 30/11/2019
Renovando, 

aguardando perícia 
médica.

171 Kaled Ali El Malat 25/01/2019 30/01/2020

193 Djanira Santos Esteves 31/10/2019 01/02/2020

213 Ronilton Soares Lima 27/11/2019 07/01/2020

226 Roberto Carlos Chagas 11/10/2019 09/01/2020

395 Ivani Aparecida Correia 13/09/2019

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 

da portaria de 
aposentadoria por 
invalidez, conforme 
ofício nº 491/19 – 

Bertprev.

523
Luciane Rodrigues dos 
Santos

18/08/2017 21/12/2019

533
Roberto Almeida de 
Oliveira

19/02/2019 22/12/2019
Renovando, 

aguardando perícia 
médica.

535
Sandra Regina Belmonte 
Gandares

24/12/2019
Aguardando perícia 

médica.
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537 Pedro do Rosário Ferreira 11/09/2018 08/01/2020

546
Leny Terezinha Pinto 
Vicente

13/08/2019 30/01/2020

577 Ivanil Xavier Correa 12/12/2018 12/01/2020

579 Neusa de Assumpção 01/01/2020 30/01/2020

623 Gisele Lima Rodrigues 29/12/2019 01/02/2020

630 Roseli dos Santos 26/12/2017 01/03/2020

668 Renata Britto Rosa 20/02/2018 28/01/2020

686 Fabiana dos Santos 13/06/2019 06/02/2020

737
Vera Cristina Espindola 
Martelli

17/04/2019 01/02/2020

761 Denise de Oliveira Mota 19/06/2019 02/01/2020

770
Gisele Bento Rebelo 
Pereira

14/06/2019 25/01/2020

824 Sonia Maria de Souza 07/03/2017

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 
da portaria de 

aposentadoria por 
invalidez, conforme 
ofício nº 130/19 – 

Bertprev.

937 Leone Rapoport 04/04/2018

Manutenção do 
benefício por 

decisão judicial 
(liminar).

949 Renata de Brito 21/08/2018 15/01/2020

1083 Rosemary dos Santos 18/02/2019 01/01/2020

1086 Anderson Pereira Seidel 30/05/2017

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 
da portaria de 

aposentadoria por 
invalidez, conforme 
ofício nº 209/19 – 

Bertprev.

1133
Gisele Duarte de Andrade 
Freitas

26/04/2017 21/01/2020

1163
Débora Ap. de Carvalho 
Pinto 

14/08/2019 01/02/2020

1183
Luciana Pinheiro de 
França

19/11/2019 19/12/2019

1239
Ana Cleide Fernandes 
Pinto 

14/08/2019 15/01/2020

1521 Nelo José Fernandes 16/12/2019 14/02/2020

1742 Roseli Barão 18/09/2018 26/01/2020

1773 Adson Vandro Andrade 19/11/2019 13/01/2020

1812 Peter Gades 28/05/2019 07/01/2020

1899 Natalia Alves Barbosa 21/05/2019 01/02/2020

1901 Vilma de Paula Modesto 30/10/2018 01/02/2020

1924
Daniela Fernanda de 
Carvalho

17/04/2019 02/02/2020

1944 Helen Pereira Quintela 23/08/2019 05/02/2020

1999 Luciana Nolli 09/11/2019 20/12/2019
Renovando, 

aguardando perícia 
médica.

2199 Ana Paula Leite Bacelar 05/03/2018 31/01/2020

2223 Simone Bispo dos Santos 04/09/2017 20/02/2020

2239
Marcia dos Santos S. 
Vasconcelos

07/06/2016 03/01/2020

2414
Cristina Ap. dos Santos 
Fernando

21/08/2019 01/02/2020

2510 Elaine Silva Santos Brito 06/08/2019 20/12/2019

2513
Mariana Del Corso 
Rodrigues

14/09/2017 17/01/2020

2646
Margareth Leda de Araújo 
Souza

02/11/2019 15/01/2020

2647
Maria Antônia Lino do 
Vale Almeida

25/10/2017 01/02/2020

2719
Maria do Carmo 
Gonçalves de Melo

19/02/2019 07/12/2019
Renovando, 

aguardando perícia 
médica domiciliar.

4031 André Luiz Silva Ferreira 07/01/2019 06/02/2020

4034
Marília Seidel de Almeida 
Macedo 

14/03/2018 29/12/2019

4093 Ligia Francisca Costa 14/11/2018 29/01/2020

4095
Lilian Maria Bezerra da 
Silva Lopes

30/08/2019 22/01/2020

4141
Rivalda Barbosa de 
Andrade Santos

24/04/2019 10/01/2020

4153 Adriana Donata Vaz 23/08/2019 24/12/2019

4154
Adriano Agnaldo dos 
Santos L. Santos

19/11/2019 15/02/2020

4159
Eurico Batista Damião 
Felice

14/09/2019 06/01/2020

4175 Ágata Valladão Barros 24/10/2019 20/01/2020

4261 Ivete Rodrigues 22/07/2019 19/01/2020

4374
Lucieni Teixeira 
Nascimento

01/08/2019 23/01/2020

4466
Kelcia Seidel de Almeida 
França

18/04/2018 23/01/2020

4506
Telma Cardoso 
Nascimento

26/09/2019 15/02/2020

4509 Emilia Shigueko Coelho 19/02/2018 01/02/2020

4515 Elza Maria Alves 09/04/2018 02/02/2020

4601
Luciana Rodrigues 
Ravazzani

08/06/2018 03/01/2020

4645 Lilian Krinas Pirttiaho 06/06/2018 15/02/2020

5153
Marisa Cristina Fescina 
Ribeiro 

06/11/2019 14/02/2020

5293
Elida Almeida dos Anjos 
Felice

25/10/2019 20/12/2019
Renovando, 

aguardando perícia 
médica.

5876
Luciana Ribeiro dos 
Santos Oloes

02/04/2019 10/01/2020

Licença Maternidade

Reg. Nome Bertprev
Patronal (lei 

complementar n° 60 de 
09/09/2009)

Início Término Início Término

2279
Tatiana Bovolento 
S. Prado

21/12/2019 18/04/2020 19/04/2020 17/06/2020

4139
Milene Ferreira de 
Melo

14/11/2019 12/03/2020 13/03/2020 11/05/2020

4250
Cristina Teixeira de 
Melo Santos

06/12/2019 03/04/2020 04/04/2020 02/06/2020

4520
Natalia Siqueira 
Santos Freitas

29/10/2019 25/02/2020 26/02/2020 25/04/2020

5243
Letícia Henkel 
Lopes

13/08/2019 10/12/2019 11/12/2019 08/02/2020

5249
Sheila Anfrisio 
Rocha

02/12/2019 30/03/2020 31/03/2020 29/05/2020
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CONSELHOS MUNICIPAIS

SECRETARIA DE
SERVIÇOS URBANOS

EDITAL DE DEFERIMENTO  E INDEFERIMENTO DO CMS
 CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE

A Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais, 
no uso das suas atribuições, vem pelo presente tornar público as 
inscrições deferidas e indeferidas das entidades inscritas para o CMS – 
CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE, em conformidade com a legislação.

Entidades Deferidas:

- Pró Urbe – Pró Vida;
- Instituto CAMPB;
- Boracéia Viva,
- ONG Crescer,
- Associação de Moradores e Amigos de Boracéia,
- APAE,
- Instituto Indigo

Entidades Indeferidas:

- AUPMI – Associação dos Moradores Amigos Unidos pelo Ideal.

Bertioga, 03 de janeiro de 2020.
Comissão Permanente de Cadastramento e 

Eleição de Conselhos Municipais

EDITAL DE EXUMAÇÃO N°. 005/2019 - DICEM

Faço público que após o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
do presente edital e em conformidade com o Artigo 14 e seus Parágrafos da 
Lei Municipal Nº. 716/06, serão exumados os restos mortais existentes nas 
gavetas ou campas de solo cujos nomes e números vão abaixo relacionados, 
sendo os despojos recolhidos ao ossuário comum do Cemitério Municipal.

Gaveta /

Carsolo:

Qd: Sepultura

nº.:
Nome:

Data

Venc.:

GAV. 3 2940 ADÃO FERREIRA DA SILVA 14/10/2019

GAV. 3 2965 ALEXSANDRE ADALBERTO DA SILVA 13/12/2019

GAV. 3 2939 ALUIZO CESAR LOUZEIRO 12/10/2019

GAV. 3 2962 ANA MARIA DA SILVA 09/12/2019

SOLO. 3 745 ANA MARIA DE ALMEIDA 23/09/2019

GAV. 3 2956 ANTONIO JOSE DE SOUZA 21/11/2019

SOLO. 3 157 ANTONIO JOSÉ VIOLA 26/10/2019

GAV. 3 2932 ANTONIO KALÇOVISK 23/09/2019

SOLO. 2 195 ANTONIO LEITE DE SOUZA 18/10/2019

SOLO. 1 371 ARI BATISTA DA SILVA 29/11/2019

GAV. 3 2967 AURINEIDE ALVES DOS SANTOS E SILVA 17/12/2019

GAV. 3 2957 CRISTOVÃO FREIRE DA SILVA 22/11/2019

GAV. 3 2938 DAVI OLIVEIRA DA SILVA 12/10/2019

GAV. 3 2944 ELYEZER DE PAULA 26/10/2019

GAV. 3 0014/16 ENZO VICENTE DUARTE ALENCAR 13/10/2019

GAV. 3 2935 FRANCISCO ALVES DA SILVA 03/10/2019

SOLO. 3 574 FRANCISCO CANDIDO DA SILVA 31/10/2019

GAV. 3 2966 FRANCISCO GERALDO CERQUEIRA 13/12/2019

GAV. 3 2951 GABRIELA DOS SANTOS CONCEIÇÃO 15/11/2019

GAV. 3 016/16 GUSTVAO LOBATO SILVA 01/11/2019

GAV. 3 015/16 HEITOR PINHO DO PATROCINIO 24/10/2019

SOLO. 1 146 JEFFERSON LIMA CRUZ 12/10/2019

GAV. 3 2950 JOÃO APOLINARIO DE JESUS 13/11/2019

GAV. 3 2960 JOÃO PEREIRA DA SILVA 04/12/2019

SOLO. 3 75 JONAS TENORIO CALVACANTE 18/12/2019

SOLO. 1 177 JOSE ALVES BRASILEIRO 30/09/2019

SOLO. 3 1482 JOSE BUENO 02/12/2019

GAV. 3 2942 JOSE CARLOS VIZINI 16/10/2019

GAV. 3 2936 JOSE DE ANCHIETA MATINS CAMPOS 03/10/2019

GAV. 3 017/16 JOSE HENRIQUE CASTRO DE  JESUS 06/11/2019

GAV. 3 2958 JOSE IVANILTON DE LIMA 25/11/2019

GAV. 3 2959 JOSENITA DE SOUZA CRUZ 01/12/2019

GAV. 3 2961 JULIO JOSE DE LIMA NETO 04/12/2019

GAV. 3 019/16 KAUAN ARTHUR BEZERRA SIMPLICIO 08/12/2019

GAV. 3 2947 LEONCIO ROBERTO HONOZORIO ALVES 01/11/2019

GAV. 3 2946 LOURIMAN RODRIGUES DE ALMEIDA 30/10/2019

GAV. 3 2948 MANOEL DO ROSARIO 09/11/2019

GAV. 3 2949 MANOEL TEIXEIRA LIMA 12/11/2019

SOLO. 1 114 MARIA APRECIDA EUSTAQUIO MACIEL 26/09/2019

GAV. 3 2953 MARIA APARECIDA TELES DE CARVALHO 17/11/2019

GAV 3 013/16 MARIANA SILVA DOS SANTOS 24/09/2019

SOLO. 3 2937 MARIANNE SCHONE GIL 04/10/2019

GAV. 3 2931 MARLENE RAMOS 22/09/2019

SOLO. 2 006 NADIR DOROTEIA PINHO FONSECA 21/11/2019

GAV. 3 020/16 NATIMORTO DE KARINA BIZON 08/12/2019

SOLO. 2 865 NILTON CESAR INACIO 22/12/2019

GAV. 3 2943 PAULO CIPRIANO DO ROSARIO 19/11/2019

SOLO. 1 143 PAULO VICTOR DE SOUZA DOS SANTOS 21/12/2019

GAV. 3 2968 RANULFO JOAQUIM ONOFRE 18/12/2019

GAV. 3 2969 RENATA DE SOUZA 22/12/2019

GAV. 3 2934 ROSA MARIA LEAL ARNAUD 28/09/2019

GAV. - 022/16 RYAN MIGUEL DE OLIVEIRA SANTOS 10/12/2019

GAV. 3 2933 SUELIANDRO ALECRIM DE ALMEIDA 23/09/2019

GAV. 3 2970 THIAGO ANTONIO DA SILVA LEITE 22/12/2019

GAV. 3 2945 THIAGO GONÇALVES FRAZÃO 26/10/2019

GAV. 3 2065 ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA 07/06/2018

INFORMAMOS QUE, COM BASE NA LEI Nº. 716/2006, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO Nº. 1146/2006 E COMPLEMENTADA PELA LEI 
Nº. 0051/2006, OS CONCESSIONARIOS DE SEPULTURAS DE 
SOLO NO CEMITERIO MUNICIPAL, SEJAM ELAS PERPETUAS 
OU TEMPORARIAS, SÃO RESPONSAVEIS PELA CONSTRUÇÃO, 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E ASSEIO DAS MESMAS, SOB PENA 
DE MULTAS DETALHADAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 051/2006, 
AMPARADA PELA LEI Nº. 324/98.

EM SEPULTURAS NÃO RECADASTRADAS E NÃO REFORMADAS, 
NÃO SERÃO PERMITIDOS.
 NOVOS SEPULTAMENTOS.

Marco Silva Sant’ Anna.
Chefe de Divisão de Cemitério - DICEM.
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SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Castramóvel no bairro Chácaras - Dias 7, 8, 14, 15, 21, 22, 28 e 
29/01/2020

Local: Centro Comunitário da Vila do Bem Chácaras
Os animais devem ser levados em jejum de 06 (seis) horas (água e 
comida).
Serão fornecidas em cada dia  20 ( vinte) senhas, uma por animal.
Proprietários devem levar seus animais em coleira e guia ou caixas 
transportes seguras.
Apresentar RG e Comprovante de residência do bairro (Chácaras Vista 
Linda, Chácaras Itapanhaú e Jardim Vista Linda).  Os animais passarão 
por uma avaliação do estado de saúde (triagem) antes da cirurgia.
Medicamentos (antibióticos e antinflamatórios) e utensílios (colar 
elizabetano ou roupa cirúrgica) para o pós-cirúrgico serão solicitados 
após a triagem.
Prever a volta do animal, pois o mesmo não poderá andar.

Dra Lisangela Macário Errerias dos Santos
Chefe da Divisão de Zoonoses

HOMOLOGAÇÃO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

                                       A Prefeitura do Município de Bertioga vem através do 
presente tornar pública a homologação dos estágios probatórios dos servidores abaixo 
relacionados, conforme conclusão da Avaliação realizada pela Comissão de Estágio 
Probatório, nos respectivos processos administrativos.

Registro Nome do servidor Processo Término do Estágio 
Probatório Aprovação 

3927 THATIANA BORGES 
ANASTÁCIO 9727/17 26/12/2019 OK

Bertioga, 02 de janeiro  de 2019.
Fábio B. Gomes Leite

Diretor de Departamento de Recursos Humanos

ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇAO TRIBUTARIA
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 27/12/2019 A 02/01/2020 

- LAUDA 51/2020

 ALVARA DE FUNCIONAMENTO - DEFERIDO

2188/19 – INSTITUTO EDUCACIONAL VIVER APRENDENDO
9989/19 – ALICE DE OLIVEIRA COUTINHO
10016/19 – PPLP COMERCIO DE ALIMENTOS
10099/19 – ANIELO GOMES CORVINO IACONIS
10220/19 – MAIKON WILSO TEODORO DOS SANTOS
10291/19 – INDAIA GOLD POUSADA
10131/19 – RESIDENCIAL PRAIAS DEL MAR
10320/19 – FONSECA E NASCIMENTO COMERCIO E LOCACAO

ALVARA DE FUNCIONAMENTO - INDEFERIDO
10024/19 – JOAO ROBERTO PINHEIRO 91165520915 – ZONEMANETO 

NÃO PERMITE ATIVIDADE

LICENÇA ESPECIAL PROVISÓRIA - INDEFERIDO

10055/19 – THAYANE MAYUMI DOS SANTOS FORTE ROCHA – NÃO 
APRESENTOU DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.

 BAIXA INSCRIÇÃO MUNICIPAL – DEFERIDO

8861/14 – GERALDO BARROSOS SOARES DA SILVA – BAIXA DA IM 
90120, DATA 10/12/2019
10682/00 – MUST MARKETING – BAIXA DA IM 81000198, DATA 
20/02/01

ALTERAÇÃO, CORREÇÃO E INCLUSAO DE CADASTRO – DEFERIDO 

4204/19 – FLAVIO ANDRADE JORDAO
4285/98 – ALBERTO FERNANDES
9000/19 – EAS SERVIÇO FINANCEIRO E CONSTRUÇÕES EIRELI
9410/11 – OLGA TAMASHIRO – PRAIA DA ENSEADA ADM

ITBI:

5870/15 - ANTONIO AUGUSTO DELGADO JR, MANTIDA IMUNIDADE 
DE ITBI

REQUERENTE, COMPAREÇA A SALA DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE PARA CIÊNCIA DO PROCESSO:

11518/11 – ESPIRITO SANTO TRANSPORTE MARITIMO LTDA – 
ATIVIDADES CADASTRADAS JÁ ATENDEM AO OBJETO SOCIAL 
ATUALIZADO.
8703/14 – SOBLOCO CONSTRUTORA – COMPROVANTES 
APRESENTADOS, NÃO CONFEREM COM AS GUIAS EM ABERTO DAS 
NFS ESCRITURADAS.
 

LEANDRO GOMES DA S. SANTOS
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

ATOS DA COORDENADORIA DE RECEITA E VALORES 
IMOBILIÁRIOS

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 02 / 12 / 2019 À  27 / 12 / 2019

SIM COMO REQUER.
8268/2019 PET 5916/2019 – MIGUEL ALTAMIR DE SILVA E SILVA. 9743/19 – ISABEL 
CRISTINA RODRIGUES DA SILVA. 9750/19 – JUCIMAR FERREIRA SILVA. 9611/19 – 
PRADO & AULER CONSULTORIA EMPRESARIAL.
*******************************************************************
CERTIFIQUE-SE.
10106/2019 – ROBERTO CELIO MARTINS.  8682/2019 – CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
E TABELIONATO DE NOTAS DE BERTIOGA. 8680/2019 CAB 2123/2016 - CARTÓRIO DE 
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE BERTIOGA.  10284/19 – ROBERTO 
AUGUSTO MARCOS JUNIOR.
*****************************************************************
COMPAREÇA O REQUERENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA), PARA APRESENTAR 
ATESTADO DE ÓBITO OU FORMAL DE PARTILHA.
8663/19 – EZILDA ELISABETE DOS SANTOS.
*****************************************************************
NADA A OPOR.
9354/19 – THALYNE DE BARROS PETEGROSSO PACHECO.

Manassés Lopes de Sousa
Coordenador de Receita e Valores Imobiliários
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

Na publicação do jornal o BOM de 21/12/2019, constou erroneamente 
no Termo de Homologação e Adjudicação Parcial o que segue: 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PARCIAL

PREGÃO PRESENCIAL 50/2019
PROCESSO Nº 5292/2018
Onde se lê:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PARCIAL

Leia-se:    

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ADJUDICAÇÃO 

 
Na publicação do jornal o BOM de 21/12/2019, constou erroneamente no 
Termo de Homologação e Adjudicação Parcial o que segue:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ADJUDICAÇÃO PARCIAL
PREGÃO PRESENCIAL 59/2019

PROCESSO Nº 3210/2019
Onde se lê:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PARCIAL

Leia-se:     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Ata  de Julgamento 
Processo nº 4608/2019
Modalidade: Credenciamento nº 02/2019 - RETIFICADO
Objeto: Credenciamento de empresa para prestação de serviços ao 
Município, na publicação de peças institucionais para os seguintes meios 
de comunicação: Revistas e Jornais Impressos, Mídias Digitais e Emissoras 
de Rádio que possuam canal aberto.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2020, às 14h00,  reuniram-se os 
membros, ao final nomeados, da Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria nº 255/2019 alterada pela Portaria nº 340/2019, 
doravante denominada de Comissão,  na sala de reuniões do Departamento 
de Licitações e Compras para, em continuidade, proceder a analise dos 
documentos apresentados em sessão anterior. Analisados os documentos 
decide a Comissão por unanimidade HABILITAR/CREDENCIAR PARA 
RADIO as empresas LÍNEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA, NASCENTE 
COMUNICAÇÕES LTDA, RADIO SANTOS LTDA EPP, RADIO A TRIBUNA 
DE SANTOS e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO DE TRADIÇÕES 
NORDESTINAS por cumprimento de todos os itens do edital e INABILITAR 
PARA RADIO as empresas RÁDIO RSC FREQUÊNCIA MODULADA, 
RÁDIO CULTURA FM SANTOS e FUNDAÇÃO VICTÓRIO LANZA por 
descumprimento do item 3.5.2, letra c ( o valor praticado no mercado 
é superior ao estimado pela Administração) do edital. HABILITAR/
CREDENCIAR PARA MIDIAS DIGITAIS as empresas S.C. ANDRADE 
PUBLICIDADE, SAT – SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS 
LTDA, SISTEMA COSTA NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA EPP e 
PORTAL DIÁRIO DO LITORAL por cumprimento de todos os itens do edital. 
HABILITAR/CREDENCIAR PARA JORNAIS  as empresas GAZETA DE SÃO 
PAULO, JORNAL DIÁRIO DO LITORAL LTDA – EPP e  JORNAL COSTA 
NORTE por cumprimento de todos os itens do edital e INABILITAR PARA 
JORNAIS a empresa JORNAL A TRIBUNA DE SANTOS por descumprimento 
do item 3.5.2, letra c ( o valor praticado no mercado é superior ao estimado 

pela Administração) do edital. Face a necessidade de concessão de prazo 
recursal, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a interposição 
de eventual recurso nos termos do artigo 109 da Lei federal 8.666/93. Nada 
mais havendo a tratar  e ninguém desejando fazer uso da palavra, foi por 
mim Carmen Lucia Carvalho Luiz, lavrada a presente Ata que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão.    
            Dimas Rossi
                                                        Presidente
Ana Lucia Trancoso Luchese                                            Cristina Raffa 
Volpi 
Membro da comissão                                                             Membro da 
Comissão
Carmen Lucia Carvalho Luiz                                            Jaime Alves de 
Moraes
Membro da Comissão                                                            Membro da 
Comissão

Ata de análise e Avaliação
CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2019

Processo nº 9203/2019

Objeto: Celebração de Termo de Colaboração para Execução do Serviço 
de Acolhimento Institucional (Casa de Passagem)
Aos 02 dias do mês de janeiro de 2020, às 15h45, reuniram-se os 
membros, nomeados como Comissão de Seleção, instituída pela Portaria 
nº 556/2019, na Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 
para, em continuidade, proceder a análise e avaliação do Plano de Trabalho 
apresentado pela Associação de Desenvolvimento Econômico e Social 
às Famílias – ADESAF, levando-se em conta a avaliação técnica contábil 
da Administração Pública. Procedida a análise, nos exatos termos do 
Instrumento Convocatório, delibera a Comissão o quanto segue: 
Critérios de julgamento – ITEM 5.5. ETAPA 3 – TABELA 2

Critérios de 
julgamento

Metodologia de 
Pontuação

Pontuação
Máxima por Item

(A) Informações sobre as 
ações a serem executadas, 
metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para execução das 
ações e para o cumprimento 
das metas e informações sobre 
o método de monitoramento e 
avaliação das
ações propostas.

- Grau de pleno atendimento (2,0) 
- Grau satisfatório de atendimento 
(1,0) - O não atendimento ou 
o atendimento insatisfatório ou 
errôneo (0,0)

A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da 
proposta.

2,0

(B) A adequação da proposta 
aos objet ivos da polít ica 
pública, do plano, do programa 
ou da ação que insere a 
parceria.

- Grau de pleno adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação 
(1,0) - O não atendimento ou 
o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação ou errôneo 
(0,0)

A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da 
proposta.

2,0

(C) A adequação da proposta 
ao valor de referência.

- Grau de pleno adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação 
(1,0) - O não atendimento ou 
o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação ou errôneo 
(0,0)

0,0

A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da 
proposta
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(D) Descrição da realidade  
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau de pleno da descrição (2,0) - 
Grau satisfatório da descrição (1,0) 
- O não atendimento ou descrição 
insatisfatória ou errôneo (0,0)

A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da 
proposta

2,0

(E) Capacidade técnico-
operacional, a ser comprovada 
nos termos do item 3, letra “f”

- Grau pleno de capacidade 
técnico- operacional (2,0) - 
Grau satisfatório de capacidade 
técnico-operacional (1,0) – O 
não atendimento ou atendimento 
insatisfatório do requisito de 
capacidade técnico-operacional 
ou errôneo (0,0)

A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da 
proposta

2,0

Pontuação Máxima Global 8,0

No item “C” da tabela de julgamento, a Comissão atribuiu a nota “zero”, 
devido aos apontamentos apresentados pela análise técnica contábil 
do Setor de Contabilidade da Administração Pública de Bertioga, que 
demonstrou divergência de valores na ordem de R$ 81.567,15 (oitenta e 
um mil e quinhentos e sessenta e sete reais e quinze centavos) a menor do 
que deveria constar, cujo anexo torna-se parte integrante da presente Ata. 
A Comissão classificou o quesito conforme alínea “C” do item 5.5.3.1 e, de 
acordo com o item 5.5.6 do Edital de Chamamento Público nº 04/2019, o 
plano de trabalho da ADESAF foi eliminado. Nada mais havendo a tratar, a 
Ata vai assinada pelos membros da Comissão.Fica concedido o prazo de 
05 (cinco) dias uteis para recurso, nos termos do item 5.7 do edital. Vistas 
a disposição no DLC.

Alexandre da Silva Cruz
Membro

Diuver Clay de Oliveira Junior                                      Tainá Maiara Oliveira de Araújo
                Membro                                                                               Membro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DESIGNAÇÃO SE Nº 01/2020

   Rubens Antônio Mandetta de Souza, Secretário de 
Educação, no uso de suas atribuições, designa, o servidor EVANDRO 
SIQUEIRA TOTE, REG 5974, Diretor de Escola, para responder pela direção 
da EM JOSÉ ERMÍRIO  DE MORAES FILHO, a partir de 06 de janeiro de 
2020. 

Bertioga, 03 de janeiro de 2020.

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR

                        O Secretário de Educação, Rubens Antônio Mandetta de 
Souza, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
                       CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal 

n.129, de 29 de agosto de 1995 e a necessidade de remanejamento de 
servidores entre as unidades da Administração Municipal;
                       RESOLVE: 
                       TRANSFERIR, a partir de 06 de janeiro de 2020, a servidora 
pública municipal EVA AUREA APARECIDA REIS DA SILVA, Diretora de 
Escola, Registro Funcional 4115, do NEIM AMILTON JOSÉ DO AMPARO, 
para o NEIM GUARATUBA, com fundamento legal no artigo 30, da Lei 
Municipal n.129, de 29 de agosto de 1995.

Bertioga, 03 de janeiro de 2019.

Secretário de Educação
Rubens Antônio Mandetta de Souza

TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR

                        O Secretário de Educação, Rubens Antônio Mandetta de 
Souza, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
                       CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal 
n.129, de 29 de agosto de 1995 e a necessidade de remanejamento de 
servidores entre as unidades da Administração Municipal;
                       RESOLVE: 
                       TRANSFERIR, a partir de 06 de janeiro de 2020, a servidora 
pública municipal MARCIA REGINA LUGUETTI LIRIO COSTA, Diretora de 
escola, Registro Funcional 5335, da EM José Inácio Hora para o N.E.I.M. 
Zilmar Moura dos Santos, com fundamento legal no artigo 30, da Lei 
Municipal n.129, de 29 de agosto de 1995.

Bertioga, 03 de janeiro de 2020.
  _________________________________

Secretário de Educação
Rubens Antônio Mandetta de Souza

TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR

                        O Secretário de Educação, Rubens Antônio Mandetta de 
Souza, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
                       CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal 
n.129, de 29 de agosto de 1995 e a necessidade de remanejamento de 
servidores entre as unidades da Administração Municipal;
                       RESOLVE: 
                       TRANSFERIR, a partir de 06 de janeiro de 2020, a servidora 
pública municipal RAQUEL CARVALHO BATISTA FEITOSA, Assistente 
de Direção, Registro Funcional 2486, da EM Profº JOSÉ INÁCIO HORA 
para a EM Maria Lucia S. Monteiro, com fundamento legal no artigo 30, 
da Lei Municipal n.129, de 29 de agosto de 1995.

Bertioga, 03 de janeiro de 2020.

  ________________________________
Secretário de Educação

Rubens Antônio Mandetta de Souza

TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR

                        O Secretário de Educação, Rubens Antônio Mandetta de 
Souza, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
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SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

A Prefeitura do Municipio de Bertioga por meio da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda abre 

inscrição para curso de auxiliar de cabeleireiro.

O curso acontecerá na Escola de cabeleireiros Evidenccy – Praça Alzira 
Licht nº 445 loja 4, a partir do dia 13/01/20 com turmas no período da 

manhã (10:00 às 12:00) e da noite (19:00 às 21:00).
São 20 vagas para ambos os sexos. 

Prazo para inscrição: de 06 a 10 de janeiro/20 das 9:00 às 16:00h.

As inscrições podem ser feitas na Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda

que fica na Praça Vicente Molinari nº 17 – Centro 
informações pelo tel: (13) 3319-8290

                       CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal 
n.129, de 29 de agosto de 1995 e a necessidade de remanejamento de 
servidores entre as unidades da Administração Municipal;
                       RESOLVE: 
                       TRANSFERIR, a partir de 06 de janeiro de 2020, a 
servidora pública municipal SOLANGE CABRAL ALVES, Coordenadora 
Pedagógica, Registro Funcional 2461, da EM José Inácio Hora para a EM 
Profª Cristina Santos, com fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal 
n.129, de 29 de agosto de 1995.

Bertioga, 03 de janeiro de 2020.

________________________________
Secretário de Educação

Rubens Antônio Mandetta de Souza

TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR

                        O Secretário de Educação, Rubens Antônio Mandetta de 
Souza, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
                       CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal 
n.129, de 29 de agosto de 1995 e a necessidade de remanejamento de 
servidores entre as unidades da Administração Municipal;
                   
    RESOLVE: 
                       TRANSFERIR, a partir de 06 de janeiro de 2020, a servidora 
pública municipal ISABEL CRISTINA PRIETO DOS SANTOS, Diretora de 
Escola, Registro Funcional 2499, da EM JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES 
FILHO, para a EM JOSÉ INÁCIO HORA, com fundamento legal no artigo 
30, da Lei Municipal n.129, de 29 de agosto de 1995.

Bertioga, 03 de janeiro de 2020.

_________________________________
Secretário de Educação

Rubens Antônio Mandetta de Souza

TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR

                        O Secretário de Educação, Rubens Antônio Mandetta de 
Souza, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
                       CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal 
n.129, de 29 de agosto de 1995 e a necessidade de remanejamento de 
servidores entre as unidades da Administração Municipal;
                    
   RESOLVE: 
                       TRANSFERIR, a partir de 06 de janeiro de 2020, a servidora 
pública municipal TATIANA CRISTINA GOMES DE ARAUJO, Diretora de 
Escola, Registro Funcional 2521, do NEIM TEODORO QUIRINO para o  
NEIM AMILTON JOSÉ DO AMPARO, com fundamento legal no artigo 30, 
da Lei Municipal n.129, de 29 de agosto de 1995.

Bertioga, 03 de janeiro de 2020.

________________________________
Secretário de Educação

Rubens Antônio Mandetta de Souza

TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR

                        O Secretário de Educação, Rubens Antônio Mandetta de 
Souza, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
                       CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal 
n.129, de 29 de agosto de 1995 e a necessidade de remanejamento de 
servidores entre as unidades da Administração Municipal;
                  
     RESOLVE: 
                       TRANSFERIR, a partir de 06 de janeiro de 2020, o servidor 
público municipal JOSE VINICIUS PLAZZA MACHADO, Assistente de 
Direção, Registro Funcional 4475, do NEIM ELIZABETH REGINA A. 
GARCIA para a EM JOSÉ INÁCIO HORA, com fundamento legal no artigo 
30, da Lei Municipal n.129, de 29 de agosto de 1995.

  Bertioga, 03 de janeiro de 2020.

                           ______________________________
Secretário de Educação

Rubens Antônio Mandetta de Souza
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DECRETOS

DECRETO N. 3.280, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre o Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV para o exercício financeiro 
de 2020.
  
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 107, da Lei Federal n. 4320, de 17 de 
março de 1964, pela qual o Poder Executivo deve aprovar por Decreto o 
orçamento dos órgãos de Previdência Social;

DECRETA:

Art. 1º Por este ato fica aprovado o orçamento do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA – BERTPREV, para o exercício de 2020, discriminado na forma 
deste Decreto, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 68.588.000,00 
(sessenta e oito milhões, quinhentos e oitenta e oito mil reais).

Art. 2º A receita será obtida mediante os seguintes recursos:
I – Balancete da Receita:

Código Especificação da Receita  

1.0.0.0.00.0.0.00 RECEITAS CORRENTES  

1.2.0.0.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÕES 

1.2.1.8.01.1.1.01 CPSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO – PREFEITURA 13.000.000,00

1.2.1.8.01.1.1.02 CPSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO – CÂMARA                         450.000,00

1.2.1.8.01.1.1.03 CPSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO – BERTPREV 120.000,00

1.2.1.8.01.2.1.01 CPSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO RPPS                       1.000.000,00

1.2.1.8.01.3.1.01 CPSS DO SERVIDOR CIVIL – PENSIONISTA                          30.000,00

     

1.3.0.0.00.0.0.00 RECEITA PATRIMONIAL  

1.3.2.1.00.4.1.01 REM. INVESTIM. RPPS EM RENDA FIXA                       10.000.000,00

1.3.2.1.00.4.1.02 REM. INVESTIM. RPPS EM RENDA VARIÁVEL 5.000.000,00

     

1.9.0.0.00.0.0.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  

1.9.9.0.03.1.1.00 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS E RPPS 500.000,00

7.0.0.0.00.0.0.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  

7.2.0.0.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÕES – INTRA  OFSS 

7.2.1.8.03.1.1.01 CPSSS PATRONAL – SERV. ATIVO INTRA OFSS – PMB 23.000.000,00

7.2.1.8.03.1.1.02 CPSSS PATRONAL – SERV. ATIVO INTRA OFSS – CMB 1.000.000,00

7.2.1.8.03.1.1.03 CPSSS PATRONAL – SERV. ATIVO INTRA OFSS – BERTPREV 

250.000,00

7.2.1.8.03.1.1.04 CPSSS PATRONAL – PARCELAMENTO DÉBITOS – PMB 2.075.000,00

7.2.1.9.99.1.2.01 DEMAIS CONTR. SOCIAIS – MJ – INTRA OFSS 505.000,00

7.9.0.0.00.0.0.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES – INTRA OFSS 

7.9.9.0.01.1.1.01 OUTRAS RECEITAS DÉFICIT ATUARIAL – PREFEITURA 11.200.000,00

7.9.9.0.01.1.1.02 OUTRAS RECEITAS DÉFICIT ATUARIAL – CÃMARA 357.000,00

7.9.9.0.01.1.1.03 OUTRAS RECEITAS DÉFICIT ATUARIAL – BERPREV 101.000,00

 TOTAL 68.588.000,00

Art. 3º A despesa será em conformidade com as especificações classificadas pelas seguintes funcionais programáticas:

I – Balancete da Despesa:

Unidade Classif. Funcion. Categ. Econ. Especificação Dotação inicial

03.00.00 BERTPREV     

03.05.01 BERTPREV     

   04.122.0011.1023 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  

    4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00

   04.122.0011.2011 A Q U I S I Ç Ã O  D E  E Q U I P A M E N T O S  E  M A T E R I A L 

PERMANENTE  

    4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

   04.122.0011.2020 SALÁRIOS E ENCARGOS  

  3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 150.000,00

    3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

1.350.000,00

    3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  1.000,00

    3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO               240.000,00

    3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                  85.000,00

    3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE                                                    12.000,00

   04.122.0011.2023 CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO DE VERBA  

    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA         22.000,00

   04.122.0011.2024 MANUTENÇÃO E MELHORIA SER. UNIDADE  

    3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

    3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 50.000,00

    3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                   200.000,00

    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                 300.000,00

    3.3.90.40.00 OUTROS SERV. DE TECN DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇAO PJ  300.000,00

   04.122.0013.2093 COBERTURA ATUARIAL  

    3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL                          101.000,00

   09.272.0012.2023 CONTRIBUIÇÃO PASEP  

    3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                     150.000,00

   09.272.0012.2010 PAGTO. DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO  

    3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS            25.000.000,00

    3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do Militar 3.000.000,00

    3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar               5.000.000,00

    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           300.000,00

    3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 50.000,00

   28.845.0011.0023 CONTRIBUIÇÃO PASEP  

    3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS      533.380,00

   99.997.0999.9999 RESERVA PARA O RPPS  

    9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.967.740,00

   99.999.0999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

    9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 685.880,00

TOTAL GERAL... 68.588.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 02 de janeiro de 2020. (PA n. 2477/19-3)

Eng.º. Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.281, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a recondução dos membros da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, nomeada pelo Decreto Municipal n. 3.070, 
de 28 de novembro de 2018.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 346, de 04 de 
abril de 1999, autorizou o Poder Executivo a implantar no Município a Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações – JARI;

CONSIDERANDO que os membros nomeados 
pelo Decreto Municipal n. 3.070, de 28 de novembro de 2018, podem ser 
reconduzidos de acordo com as disposições do Regimento Interno da JARI, 
previstas no § 2º, do artigo 3º, do Decreto n. 2.250, de 12 de janeiro de 2015, 
que alterou o Decreto n. 1.293, de 16 de junho de 2008;

CONSIDERANDO a solicitação do Diretor do Departamento 
de Trânsito e Transportes, através do Memorando n. 272/2019-DTT, juntado aos autos do 
processo administrativo n. 3760/99;
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam RECONDUZIDOS, a partir de 28 de 
novembro de 2019, para compor a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
DE INFRAÇÕES – JARI, nos termos do § 2º, do art. 3º, do seu Regimento 
Interno, os seguintes membros:

I – representante com conhecimento na área de 
trânsito:

a) Macleid Ribeiro Ferreira - titular; e
b) Odair José Santos de Souza – suplente.

II – representante de entidade civil ligada à área 
de trânsito:

a) Amazino Mercer Guimarães - titular; e
b) Izabel Cristina Guimarães – suplente.

III – representante que seja servidor do órgão 
municipal de trânsito que impôs a penalidade:

a) Antônio Leandro Monteiro da Silva, Registro n. 
567 - titular;
b) José Carlos Alves, Registro n. 1762 - suplente.

§ 1º Fica designada para atuar como Presidente da JARI a 
Sra. Macleid Ribeiro Ferreira, nos termos do § 3º, do artigo 2º, da Lei Municipal n. 346, de 
04 de abril de 1999.

§ 2º Fica designada para atuar como Secretária da JARI a 
Sra. Maria Inês Marques, Registro n. 586, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal n. 346, 
de 04 de abril de 1999 e do artigo 16, do seu Regimento Interno, integrante do Decreto n. 
1.293, de 16 de junho de 2008.

Art. 2º Será paga aos membros titulares nomeados e à 
Secretária da JARI gratificação correspondente ao valor do mínimo salário da Prefeitura do 
Município de Bertioga, independente da quantidade de processos julgados, nos termos do 
artigo 3º, da Lei Municipal n. 346, de 04 de abril de 1999.

Art. 3º O mandato dos membros da JARI será de 01 (um) ano.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 28 de novembro de 2019, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 02 de janeiro de 2020. (PA n. 3760/99)
            

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.282, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 
4º, da Lei Municipal n. 1.390, de 26 de dezembro de 2019, que autoriza 
o Poder Executivo abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 
5,0% (cinco inteiros por cento) do orçamento da despesa fixada no artigo 
1°, da referida Lei, observando-se o disposto no art. 43, da Lei Federal n. 
4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária junto à Secretaria 
de Segurança e Cidadania - SC;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DA 
DESPESA VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.40.00 01.000.0000 420 R$ 300.000,00 

PARA CLASSIFICAÇÃO 
CORRETA DE 

NATUREZA DE DESPESA 
DOS CONTRATOS 
DE LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE E OUTROS 
RELACIONADOS À 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

TOTAL R$  300.000,0

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito 
Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total da seguinte dotação 
orçamentária:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DA 
DESPESA VÍNCULO FICHA  VALOR RECURSO

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.39.00 01.000.0000 419 R$  300.000,00 VINCULADO

TOTAL R$  300.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 02 de janeiro de 2020.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.283, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

Reabre crédito especial no orçamento municipal no 
valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, com base na Lei Municipal n. 1.385, de 26 de 
dezembro de 2019 e Decreto Municipal n 3.274, de 26 de dezembro de 2019, nos termos do 
art. 167, § 2º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

DECRETA: 

Art. 1º Fica reaberto na Secretaria de Meio Ambiente, 
da Prefeitura do Município, o crédito especial no valor de R$ 320.000,00 
(trezentos e vinte mil reais) para execução do projeto de harmonização da 
paisagem local através do gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos: 
implantação de conteinerização com repasse do FEHIDRO, classificada e 
codificada como segue:

01.21.01.18.542.0182.2.235.3.3.90.30.01.000.0000    R$     6.400,00
01.21.01.18.542.0182.2.235.3.3.90.30.02.000.0000  R$ 316.600,00

Art. 2º O valor do presente crédito, de igual valor, 
será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
orçamentária e por excesso de arrecadação:

I – anulação parcial da dotação n. 343, no valor de R$ 
6.400,00, classificada e codificada como segue:
01.21.01.18.542.0182.2.235.3.3.90.39.01.000.0000    
R$     6.400,00

II – excesso de arrecadação do Convênio FEHIDRO 
n. 71/2019 – implantação de conteinerização, no valor de R$ 316.600,00.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 02 de janeiro de 2020.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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EXTRATOS

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

                                                                                                                   
PORTARIA N. 01, DE 02 DE JANEIRO DE 
2020 - 
ALTERA o art. 1º da Portaria n. 594, de 19 de dezembro de 
2019, que nomeou os AGENTES DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, que passa a vigorar acrescido da 
seguinte redação:
“Art. 1º..........................................................
.....................................................................
17. Enaide Moreira de Melo, Reg. 1801.” (NR)

PORTARIA N. 02, DE 03 DE JANEIRO DE 
2020 - 
NOMEIA, a partir de 1º de janeiro de 2020, MYLENE 
VAZ PINTO LYRA, (qualificada em seu prontuário), 
para o cargo de CHEFE DE PLANEJAMENTO E 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL, com vencimentos CCF, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 
de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do 
Município de Bertioga.

PORTARIA N. 03, DE 03 DE JANEIRO DE 
2020 - 
DESIGNA, a partir de 1º de janeiro de 2020, MARIA 
AMÉLIA DAS NEVES, Oficial de Administração, 
Registro Funcional n. 1304, para a função de confiança de 
CHEFE DA DIVISÃO DE VIVEIRO DE MUDAS, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 
de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do 
Município de Bertioga.


